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Prezado(a) municipalista,

A presente obra, desenvolvida 
pela área de Habitação e Planejamento 
Territorial da Confederação Nacional de 
Municípios (CNM), tem como propósito 
oferecer às autoridades locais e às 
equipes técnicas um panorama dos 
principais instrumentos de regularização 
fundiária urbana previstos na Lei Federal 
13.465, de 2017.

O glossário aqui apresentado resulta 
das demandas manifestadas pelas equipes 
municipais durante as capacitações 
realizadas no âmbito da iniciativa Conexão 
CNM. Trata-se de um esforço coletivo voltado à formação de excelência, ao fortale-
cimento da gestão pública municipal e à aproximação entre a CNM e os Municípios, 
estimulando o diálogo com lideranças locais, instituições públicas e privadas e demais 
atores do desenvolvimento urbano.

Ao longo dessas formações, evidenciou-se que muitos Municípios enfrentam 
desafios para compreender e distinguir os diferentes instrumentos aplicáveis aos pro-
cedimentos de regularização fundiária urbana. Esta primeira edição do glossário busca, 
assim, reunir os conceitos e instrumentos mais demandados pelas Administrações 
locais, constituindo-se em referência prática. Ressalta-se, ainda, que o material será 
continuamente atualizado, de modo a acompanhar as necessidades municipais.

As capacitações, oferecidas aos Municípios filiados de forma gratuita tanto presen-
cialmente quanto em ambiente virtual, têm como finalidade ampliar o acesso à informação 
e ao conhecimento. Ao mesmo tempo, incentivam a cooperação na formulação e imple-
mentação de estratégias inovadoras, capazes de fortalecer a gestão pública municipal 
e difundir boas práticas com visão transversal e integrada.

Boa leitura e uma excelente gestão!

Paulo Ziulkoski 
Presidente da CNM

CARTA DO PRESIDENTE
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ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETAMENTE PARA O SEU 
DETENTOR

A alienação se trata da transferência da 
propriedade de um imóvel. Esta alternativa está 
prevista na Lei 13.465/2017 e foi regulamenta-
da na Lei de Licitações e suas atualizações, a 
Lei 14.133/2021. Para regularização fundiária, o 
instrumento aplica-se na transferência de imóveis 
residenciais para programas de habitação ou 
Reurb-S.

Nesse caso, a Lei 13.465/2017, em seu art. 
71, retira a exigência de desafetação, autorização 
legislativa e licitação na modalidade leilão.

ARRECADAÇÃO DE BENS ABANDONADOS

É o instrumento previsto no Código Civil que permite ao Município incorporar ao 
seu patrimônio imóveis urbanos considerados abandonados. Devem estar presentes três 
condições: ausência de uso ou ocupação do imóvel; inadimplência do proprietário no 
pagamento dos tributos municipais; e a manifestação do proprietário indicando que não 
tem intenção de conservá-lo.

Nesses casos, o imóvel é arrecadado como bem vago e, após três anos sem 
contestação, passa a ser propriedade do Município. A medida possibilita que áreas 
degradadas ou sem função social sejam destinadas a novos usos coletivos, alinhando-se 
à política municipal de desenvolvimento urbano. Cabe ao Município adotar as medidas 
para a regulamentação com transparência e amplo direito à defesa do proprietário.    

Conheça a regulamentação do Município de São Paulo.

		

https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/marco-regulatorio/plano-diretor/texto-da-lei-ilustrado/.
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COMPRA E VENDA

Este instrumento, no contexto da regularização 
fundiária, trata-se de ferramenta em que há um acordo entre 
as partes. Uma hipótese seria o Município comprar uma área 
privada que esteja ocupada por núcleo urbano informal para 
regularizá-la, por meio dos demais instrumentos cabíveis. O 
Município pode utilizá-la quando não couber os demais ins-
trumentos em que não há aporte de recursos.

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO (CDRU)

É um instrumento que o poder público pode utilizar para permitir o uso de imóveis 
públicos e também pode ser adotado por Entes privados, quando desejarem transferir 
o uso de um imóvel a um terceiro. Essa transferência é conhecida como direito real em 
favor do terceiro e é mais ágil do que processos como venda ou doação. A CDRU assegura 
que o imóvel seja usado para a finalidade legal prevista, protegendo o interesse público 
que fundamenta a concessão.

Antes da Lei 13.465/2017, a concessão exigia autorização da Câmara Municipal 
e avaliação prévia do imóvel. Com a Lei 13.465/2017, no caso de Reurb, não é mais 
necessário desafetar o bem nem obter autorização legislativa ou avaliação prévia.

A CDRU pode ser gratuita, quando destinada a interesse social, ou remunerada, 
nos demais casos, conforme definido no contrato. É um direito real que garante ao bene-
ficiário o uso do imóvel e, de acordo com o contrato, permite transferir esse direito sem 
transferir a propriedade. Pode ser formalizada por instrumento público ou particular, e, 
quando realizada pelo poder público, ocorre por contrato ou termo administrativo. Deve 
ser registrada na matrícula do imóvel para gerar o direito real e é aceita como garantia 
em contratos de financiamento habitacional.

CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA 
(CUEM) 

 Instrumento destinado a pessoas que não sejam proprietárias ou concessionárias 
de imóvel urbano ou rural. Concede título de domínio ou de concessão de uso individual 
àquele que ocupe, como sua moradia ou de sua família, área urbana de até 250 m² por 
cinco anos ininterruptos e sem oposição. Também pode ser aplicada de forma coletiva, 
em áreas superiores aos 250 m², desde que haja regulamentação específica pelos Entes 
federativos.
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A CUEM é voltada principalmente para a população de menor renda e facilita a 
regularização fundiária em terras públicas. O instrumento pode ser outorgado pela via 
administrativa, perante o órgão competente da prefeitura, ou, em caso de recusa ou 
omissão, pela via judicial.

O título concedido, seja por decisão administrativa ou judicial, é registrado gratui-
tamente no cartório de registro de imóveis. A lei prevê condições específicas para sua 
aplicação a imóveis e famílias. Conheça a experiência do Rio de Janeiro. 

CONDOMÍNIO URBANO SIMPLES

É uma modalidade de condomínio regulamentada no art. 61 da Lei 13.465/2017 para 
regularizar construções em um mesmo terreno. Trata-se de um conjunto de unidades 
autônomas (casas ou cômodos) que compartilham áreas comuns, como passagens 
internas ou acessos à via pública.

Diferentemente dos grandes empreendimentos verticais, o condomínio urbano 
simples é formado por poucas unidades em uma estrutura horizontal, sendo uma solução 
prática e de menor complexidade para situações comuns em Municípios, como terrenos 
onde foram construídas várias casas.

Sua instituição deve ser registrada na matrícula do imóvel, indicando as partes 
exclusivas de cada unidade e as áreas comuns, mas não exige convenção de condomínio, 
o que facilita sua formalização. Esse modelo também pode ser aplicado em processos 
de Regularização Fundiária Urbana (Reurb), sempre respeitando os parâmetros urbanís-
ticos locais e o Código Civil.	

CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO

Pode ser considerado como um acordo ou parceria entre o poder público e o pro-
prietário da área a ser regularizada. No contexto da Reurb, se um imóvel particular 
estiver ocupado por núcleo informal, o proprietário pode realizar a transferência desse 
imóvel para o poder público, sem pagamento prévio, para que sejam realizados os inves-
timentos públicos para a regularização, seja implantação de infraestrutura, aprovação 
de projetos, registros etc, e, após o processo de regularização, o Município devolve ao 
proprietário uma fração daquela área, após os lotes serem urbanizados e regularizados, 
ou seja, mais valorizados do que anteriormente. 

O Plano Diretor do Município de Três Rios, Rio de Janeiro, desde 2013 disciplinou 
com maiores detalhes a possibilidade do consórcio imobiliário, adicionando uma base de 

https://www.rio.rj.gov.br/documents/91237/1ff5a4c8-7f0a-4fac-933c-b2ca796da058
 https://www.rio.rj.gov.br/documents/91237/1ff5a4c8-7f0a-4fac-933c-b2ca796da058. 
https://li.cnm.org.br/r.php?h=yl9QOy
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cálculo para o pagamento (arts. 72 e 73). A matéria também está disciplinada no Plano 
Diretor do Município do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, em seu art. 200.

DESAPROPRIAÇÃO EM FAVOR DOS POSSUIDORES

Também chamada de desapropriação 
judicial, posse-trabalho ou pró-labore, pode 
ser utilizada pelo Município para núcleos 
informais consolidados, caso sejam atendidos 
os critérios estabelecidos pelo Código Civil 
(§§ 4º e 5º do art. 1.228 da Lei 10.406/2002), 
como área extensa, ocupação por muitas 
pessoas por mais de cinco anos etc. Deve ser 
feita por sentença judicial diretamente em 
nome dos possuidores, ou seja, sem depender 
de ato administrativo dos Poderes Executivo 
ou Legislativo (como acontece nas desapro-
priações por interesse social e por utilidade 
pública), demandando provas robustas do 

atendimento dos critérios, portanto, pode ser mais lento.

A legislação não detalha os critérios, por exemplo, a área mínima ou o número 
mínimo de pessoas, cabendo ao Poder Judiciário fazer essa análise no caso concreto. 
Além disso, é importante verificar a capacidade local para o pagamento da indenização 
ao proprietário antes de utilizar o instrumento. Uma hipótese de utilização é a resolução 
de um conflito fundiário coletivo numa área particular.

DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL

Esta modalidade de desapropriação, regida pela Lei 4.132/1962, envolve o justo 
aproveitamento da propriedade levando em conta o interesse social considerado. A lei 
lista os casos que são considerados, como o aproveitamento de terras ou construções 
subutilizadas ou improdutivas, construção de casas populares, entre diversos outros 
fatores (art. 2º da Lei 4.132/1962), portanto, podendo ser um aliado direto da Reurb, que 
justificaria o interesse público sobrepondo ao privado. 

Como toda desapropriação, envolve a indenização do poder público ao proprietá-
rio. A prefeitura deve emitir decreto com a declaração do interesse social, que pode ter 
embasamento pelo plano diretor, por exemplo, caso haja essa previsão local. O Município 

https://li.cnm.org.br/r.php?h=IvcJ4i
https://li.cnm.org.br/r.php?h=IvcJ4i

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4132.htm
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tem até dois anos para finalizar o processo de desapropriação e iniciar os procedimen-
tos para a Reurb.

DIREITO DE PREEMPÇÃO 

Também conhecido como direito de preferência, é o instrumento que garante ao 
Município a prioridade na compra de um imóvel urbano colocado à venda. O proprietário 
tem a obrigação de oferecer o imóvel primeiro ao Município, nas mesmas condições de 
mercado oferecidas a outros interessados.

Esse instrumento, quando regulamentado pela prefeitura, pode ser usado para 
fins de regularização fundiária, implantação de equipamentos comunitários, obtenção 
de áreas, entre outros.

Para aplicá-lo, o Município deve aprovar lei municipal específica, em conformidade 
com o plano diretor, definindo a área de incidência, o prazo de vigência e de renovação, 
bem como as finalidades pretendidas. Todo o processo deve ser conduzido com trans-
parência, garantindo informação clara aos proprietários dos imóveis incluídos.

DOAÇÃO

Este instrumento, no contexto da regularização fundiária, trata-se de um contrato 
de transferência voluntária e gratuita do imóvel ao donatário (recebedor). Nesse contexto 
de regularização fundiária, seria, por exemplo, a transferência de um imóvel público 
ocupado por núcleo informal aos beneficiários ocupantes a serem titulados, sem custo, 
para fins residenciais e comerciais. 

Para isso, de acordo com a Lei 14.133/2021 (licitações e contratos administrativos), 
para doação de imóveis residenciais para programas públicos de habitação ou Reurb-S, 
fica dispensada a realização de licitação, ainda exigindo-se autorização legislativa 
(alíneas “b” e “f”, inc. I, art. 76, Lei 14.133/2021). Acesse aqui o decreto que regulamenta 
a regularização em imóveis públicos de domínio do Estado de Goiás (arts. 25 a 28).

Para o caso de imóveis comerciais para Reurb-S, para se valer dessas dispensas, o 
limite de área é de até 250m², alínea g, inc. I, art. 76, Lei 14.133/2021.

Outra situação em que a doação pode ser aplicada é na transferência de imóveis 
da União para o Município iniciar a Reurb-S. Consulte a Nota Técnica da CNM para mais 
informações de Reurb em imóveis da União, bem como os condicionantes e recomenda-
ções para anos eleitorais.

https://li.cnm.org.br/r.php?h=YqlVDf
https://li.cnm.org.br/r.php?h=G9uxRI
https://li.cnm.org.br/r.php?h=zKZvxV
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INTERVENÇÃO DO PODER PÚBLICO EM 
PARCELAMENTO CLANDESTINO OU 
IRREGULAR

Este termo, presente na Lei de Reurb, reafirma o art. 
40 da lei de parcelamento do solo, que desde 1979 já trazia 
mecanismos para o poder público intervir em parcelamentos 
implantados sem aprovação (clandestinos ou irregulares), 
possibilitando a regularização, sendo que o Município deve 
ser ressarcido judicialmente pelas despesas decorridas do 
processo, responsabilizando o loteador ou os adquirentes 
dos lotes, a depender da situação.

LEGITIMAÇÃO DE POSSE

Instrumento pelo qual o poder público reconhece 
oficialmente a posse de um ocupante sobre determinado 
imóvel em área privada. Por meio dele, é entregue um 
título de posse, que garante o direito de permanência 
e pode, após cinco anos, ser convertido em registro de 
propriedade.

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 

Instrumento pelo qual o poder público concede diretamente a propriedade ao 
ocupante de um imóvel localizado em núcleo urbano informal que tenha sido regu-
larizado. Trata-se de uma forma de aquisição originária da propriedade, com registro 
imediato. Pode ser aplicada tanto em áreas públicas, no caso da Reurb-S, quanto em 
áreas privadas.

LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO

Modalidade prevista na Lei 13.465/2017, criada para facilitar a regularização 
daqueles loteamentos clandestinos existentes nos Municípios. 

https://li.cnm.org.br/r.php?h=scWZb7
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Nessa modalidade, não é permitido impedir o acesso de pessoas não residentes, 
seja pedestre ou veículos, às áreas públicas ou aos lotes que tenham uso diferente 
do residencial. É possível exigir identificação e cadastro dos moradores e visitantes. 
Há obrigações para a provisão da infraestrutura básica adequada, seguir as diretrizes 
municipais e obter as permissões necessárias para o uso das áreas públicas, disciplina-
das no contrato de cessão.

O Município é responsável por regulamentar as regras de gestão das áreas públicas 
de uso comum dentro do loteamento. 

Conheça a regulamentação do Distrito Federal.

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA DE INTERESSE 
ESPECÍFICO (REURB-E)

Para famílias que não se enquadram nas 
faixas de renda definidas para Reurb-S, nesta 
modalidade não são isentas dos custos cartoriais, 
bem como do projeto e implantação da infraes-
trutura essencial. Em áreas públicas o Município 
pode custear os processos inicialmente – caso 
haja interesse público – e cobrar posteriormente 
os beneficiários (art. 33).

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL 
(REURB-S) 

Modalidade de regularização urbana destinada aos núcleos urbanos informais 
ocupados predominantemente por população de baixa renda, definido em ato adminis-
trativo do Município. 

Nesta modalidade as pessoas beneficiárias são isentas de custos jurídicos e 
cartoriais relativos ao processo, e só pode ser utilizada uma vez por pessoa. Além disso, 
pode haver flexibilização de parâmetros urbanísticos e ambientais de acordo com a 
situação local.

No caso de Reurb-S em imóveis da União a lei federal estabelece até cinco salários 
mínimos, mas o Município pode reduzir esse teto de acordo com a realidade local. 

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/7156a6b887ae42d59e8d1c36af26e82a/Lei_Complementar_1044_02_04_2025.html.
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REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA INOMINADA

Apesar de não ser um termo oficial da Lei de Reurb, alguns Municípios utilizam 
esse termo, ou Reurb Simplificada, ao se referirem ao procedimento para regularizar 
parcelamentos implantados integrados à cidade anterior a data de promulgação da lei 
de parcelamento do solo urbano – Lei 6.766/1979 –, previsto no art. 69 da Lei 13.465/2017.

O requerente deve solicitar ao cartório o registro do parcelamento, levando as do-
cumentações simplificadas listadas no § 1º do art. 69.

Consulte a Lei de Reurb do Município de Belo Horizonte, Minas Gerais, contendo 
a regulamentação desse artigo, chamando de “Reurb Simplificada” (S ou E), nos arts. 
50 a 58.

REQUISIÇÃO EM CASO DE PERIGO PÚBLICO IMINENTE

Também conhecido como requisição administrativa, este instrumento é uma 
alternativa emergencial, menos usual, para situações extremas de perigo público, em 
que haja risco grave e imediato para a coletividade, como calamidades, guerra, epidemia, 
inundação, deslizamento etc. Nesse caso o poder público poderá utilizar temporaria-
mente propriedade particular de pessoa física ou jurídica como estratégia para reduzir 
os riscos iminentes, por exemplo, como alojamento para famílias que vivem em núcleos 
informais em risco, até que o poder público elimine os fatores, colocando o interesse 
público à frente do individual.

Apesar de ser um instrumento também listado na Lei de Reurb, tendo como 
referência o Código Civil (art. 1.228), e previsto também na Constituição Federal de 
1988 (inc. XXV do art. 5º), trata-se de uma solução temporária para apoiar, em situações 
muito específicas, permitindo ação rápida, não tendo como resultado a regularização em 
si, mas sim um meio para viabilizar que outras fases da regularização sejam continuadas, 
por exemplo.

Alguns Municípios, em razão do agravamento das chuvas intensas no Estado do Rio 
Grande do Sul em 2024, regulamentaram a requisição, como o Decreto 11.261/2024, do 
Município de Novo Hamburgo, e o Decreto 167/2024, do Município de Canoas.

https://li.cnm.org.br/r.php?h=xpsQQj
https://li.cnm.org.br/r.php?h=tpSttK
https://li.cnm.org.br/r.php?h=PCrRqP
https://li.cnm.org.br/r.php?h=PCrRqP
https://leismunicipais.com.br/a/rs/c/canoas/decreto/2024/18/167/decreto-n-167-2024-determina-a-requisicao-administrativa-de-bens-particulares-em-razao-da-necessidade-de-enfrentamento-da-situacao-de-emergencia-declarada-por-forca-do-decreto-n-167
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TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE 
CONSTRUIR (TDC) 

É um instrumento de autorização adminis-
trativa municipal que permite transferir o direito 
de construir de um imóvel urbano para outro. 
Concede ao proprietário, público ou privado, a 
possibilidade de exercer em outro local, ou alienar 
mediante escritura pública, o direito de construir 
estabelecido pela legislação urbanística municipal 
e pelo plano diretor.

Na regularização fundiária, a TDC pode ser aplicada quando um imóvel urbano 
estiver ocupado por famílias de baixa renda, formando núcleo urbano informal. Nessa 
situação, o instrumento auxilia na regularização da ocupação, especialmente em 
ocupações em terrenos privados ocupados por terceiros, em conflitos fundiários.

A aplicação da TDC deve estar expressamente prevista no plano diretor e, 
se necessário, em lei específica, estabelecendo condições, limites urbanísticos e 
financeiros, formato e procedimentos de decisão e as estratégias previstas na política 
urbana municipal.

Conheça a regulamentação do Município de Maringá/PR.

USUCAPIÃO

A usucapião é um direito por meio do qual uma 
pessoa adquire a posse definitiva de um imóvel 
ou bem móvel privado em razão de sua utilização 
contínua por um período de tempo determinado e 
comprovado. Existem diferentes modalidades de 
usucapião, como a coletiva, a familiar, a especial, a 
extraordinária e a ordinária, entre outras.

O fundamento legal da usucapião está previsto no art. 183 da Constituição Federal, 
no art. 9º da Lei 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e no art. 1.240 do Código Civil.

A usucapião urbana para fins de moradia exige que não haja oposição à posse, 
ou seja, que a propriedade não esteja em disputa por outras pessoas e que não exista 

http://sisweb.maringa.pr.gov.br:81/formularioProcesso/arquivos/pag_4_legisla%C3%A7%C3%A3o/Outorga%20Onerosa.pdf?20250911.
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contestação do proprietário formal ou de terceiros. O prazo de cinco anos de uso inin-
terrupto implica que a pessoa não pode ter deixado o local e retornado posteriormente. 
Essa regra se aplica, por exemplo, à modalidade especial, à familiar e à coletiva.

A usucapião não é aplicável a imóveis públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou Municípios. Também não se aplica a imóveis ocupados por meio de contratos 
de locação ou de comodato.
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